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Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 267, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Paial - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Paial - SC, no valor de R$ 33.146,00 (trinta e três mil,
cento e quarenta e seis reais), para a execução de ações de Res-
tabelecimento, conforme processo nº 59050.001040/2014-30.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6502; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 268, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Ponte Serrada - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Ponte Serrada - SC, no valor de R$ 8.639,00 (oito mil,
seiscentos e trinta e nove reais), para a execução de ações de Res-
tabelecimento, conforme processo nº 59050.000972/2014-65.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6502; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 257, de 09 de outubro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 196, de 10 de outubro de 2014, Seção 1,
página 28, na tabela, onde se lê: "São João do Inhacorá", leia-se: "São
José do Inhacorá".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.649 DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

Institui as medalhas Mérito Nacional da Se-
gurança Pública, Soldado Luis Pedro de
Souza Gomes e Fidelidade e Bravura.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, Parágrafo Único, incisos I, da
Constituição e o Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, re-
solve:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito da Secretaria Nacional
de Segurança Pública, as seguintes medalhas:

I - Mérito Nacional da Segurança Pública, destinada a agra-
ciar pessoas físicas ou jurídicas, civis ou militares, nacionais ou
estrangeiras que tenham contribuído em atuação de relevo para o
prestígio e progresso da Segurança Pública em todo território Na-
cional;

II - Soldado Luis Pedro de Souza Gomes, destinada a agra-
ciar servidores civis ou militares, cuja atuação junto à Força Nacional
de Segurança Pública tenha contribuído de modo relevante ao cum-
primento da missão institucional do órgão junto à sociedade; e

III - Fidelidade e Bravura, destinada a agraciar servidores
que tenham praticado atos de bravura ou prestado relevante serviço
em defesa das instituições ou em salvamento de vidas humanas.

Parágrafo único. As medalhas de que trata o caput poderão
ser conferidas post mortem, fazendo-se a entrega aos familiares do
agradecido ou a quem por eles indicado.

Art. 2º As condecorações previstas no art. 1º serão con-
feridas pelo Ministro de Estado da Justiça, mediante proposta do
Secretário Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º As normas complementares estabelecendo critérios
para a concessão das medalhas serão regulamentadas por ato do
Secretário Nacional de Segurança Pública.

Art. 4º As medalhas serão fornecidas pelo Ministério da
Justiça, sem ônus para o agraciado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 10 de outubro de 2014

No 1.275 - Ato de Concentração nº 08700.007955/2014-16. Reque-
rentes: Brasil Plural Gestão de Recursos Ltda. e BES Investimento do
Brasil S.A. Advogados: Rodrigo Zingales Oller do Nascimento, Fre-
derico Centeno Dutra e Marina Troncoso Esposito. Decido pela apro-
vação, sem restrições.

No 1.276 - Ato de Concentração nº 08700.007854/2014-45. Reque-
rentes: Acorn Holdings B.V. e Mondelez International, Inc.. Advo-
gados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta Berardo, José Inácio
Ferraz de Almeida Prado Filho e outros. Decido pela aprovação, sem
restrições.

Nº 1.279 - Ato de Concentração nº 08700.008136/2014-96. Reque-
rentes: Calm Eagle Holdings S.à.r.l e Companhia de Seguros Tran-
quilidade S.A. Advogados: Vivian Anne Fraga do Nascimento Ar-
ruda, Iris Jorcuvich Albuquerque e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

Nº 1.280 - Ato de Concentração nº 08700.007951/2014-38. Reque-
rentes: Cidron Full Service AB e ABB Holding B.V.. Advogados:
Francisco Ribeiro Todorov, Renê Guilherme S. Medrado e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

No 1.283 - Processo Administrativo nº 08012.000262/2011-16. Re-
presentante: SDE ex-officio. Representadas: Associação Brasileira de
Agências de Viagens do Espírito Santo - Abav-ES, Deni Almeida da
Conceição, Adir Bachour, Maria da Penha Nonato Segui, Carlos Au-
gustus Costa Pacheco e Sérvulo Clermont Pivari e Silva. Advogados:
Andreia da Silva Lima e Magda Maria Barreto. Decido pelo en-
cerramento da fase instrutória, ficando os Representados notificados
para a apresentação de alegações em 05 (cinco) dias úteis, nos termos
do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento Interno
do Cade, a fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira
suas conclusões definitivas acerca dos fatos. Ao Setor Processual.

N o- 1.284 - Inquérito Administrativo n.º 08700.002821/2014-09. Re-
presentante: Ministério Público do Estado do Maranhão. Represen-
tados: Sindicato dos Revendedores de Combustível do Estado do
Maranhão (SINDICOMB-MA), Dileno de Jesus Tavares da Silva,
Manoel Oliveira Soares, Luiz Fernando Cadilhe Brandão, Carlos
Moacir Lopes Fernandes, Carlos Gustavo Ribeiro de Paiva, Otávio
Ribeiro de Jesus Neto, Gustavo Luís Ribeiro de Jesus, José Ronaldo
Santos, Thiago Morais Lima, Herbet de Jesus Costa dos Santos,
Tácito de Jesus Lopes Garros, Orlando Pereira dos Santos, Comercial
de Postos Ltda., Cadilhe Brandão e Cia Ltda., Posto Mariana De-
rivado de Petróleo Ltda., AGR Combustíveis e Lubrificantes Ltda.,
Transóleo Comércio e Serviços, Auto Posto Jaguarema Ltda., Posto
de Combustíveis Francês Ltda., T. Morais & Cia. Ltda., Revendedora
de Petróleo Morais Ltda., Posto Lima Ltda., Posto Karoline Ltda.,
Posto R S Serviços Ltda., Posto de Combustíveis Santo Antônio
Ltda., Eloa Empreendimentos Ltda. e Petrobras Distribuidora S.A..
Nos termos da Nota Técnica nº 332/2014, aprovada pelo Superin-
tendente Adjunto, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro no
§1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos fun-
damentos apontados na Nota Técnica nº 332/2014, pela instauração
de Processo Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e se-
guintes, da Lei nº 12.529/11 c/c. art. 146 e seguintes do Regimento
Interno do Cade, em face dos Representados acima relacionados, a
fim de investigar as condutas passíveis de enquadramento nos artigos
no art. 20, I, III e IV c/c art. 21, I, II e V da Lei nº 8.884/94,
correspondentes ao art. 36, incisos I, III e IV e seu §3º, I, II e IV da

Lei nº 12.529/11, na forma do artigo 69 e seguintes da Lei nº
12.529/2011. Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70
do referido diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30
(trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão espe-
cificar e justificar as provas que pretendem sejam produzidas, que
serão analisadas pela autoridade nos termos do art. 155 do Regimento
Interno do Cade. Caso o Representado tenha interesse na produção de
prova testemunhal, deverá indicar na peça de defesa a qualificação
completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na sede do
Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art.
155, §2º, do Regimento Interno do Cade. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.528, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11146 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa A.R.G LTDA, CNPJ nº
20.520.862/0001-52 para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 1968/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.548, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11351 - DPF/CRU/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0142-30, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
11 (onze) Revólveres calibre 38
201 (duzentas e uma) Munições calibre 38
71 (setenta e uma) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.640, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11684 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa D'ANATUREZA ADMINIS-
TRADORAE TURISMO LTDA, CNPJ nº 03.240.981/0001-32 para
atuar em Alagoas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.660, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11717 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa HUNGER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
CNPJ nº 04.037.273/0001-61, para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.699, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10372 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Ministério da Justiça
.
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